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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000679-77.2012.815.1071
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Jacaraú
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado, em 
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
ADVOGADO: Rostand Inácio dos Santos
APELADA: Maria José do Nascimento 
ADVOGADA: Clarissa Roberta Dias Cardoso

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA  DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO
DPVAT.  INDENIZAÇÃO.  INVALIDEZ  PERMANENTE.  AUSÊNCIA
DE PERCENTUAL EM RELAÇÃO À DEBILIDADE. NECESSIDADE.
PRELIMINAR DE OFÍCIO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Inexistindo percentual quanto à debilidade sofrida pela parte
apelada, é necessário suscitar preliminar de ofício de nulidade
da sentença, por ausência desse ponto, devendo o feito descer
à Vara de origem, para fins de realização de outra perícia.

- Prejudicialidade das demais prefaciais e do mérito do apelo. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, anular,  de ofício, a
sentença, restando prejudicada a apelação.
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Trata-se de recurso apelatório interposto por PORTO SEGURO
COMPANHIA  DE  SEGUROS  GERAIS S/A (f.  43/59) contra sentença
proferida pela Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Jacaraú (f.
39/41), que, nos autos da ação de cobrança do Seguro DPVAT promovida
por MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO, condenou a seguradora apelante ao
pagamento da importância de  R$ 9.450,00, a título de indenização, em
decorrência de acidente automobilístico acontecido com a autora/apelada
em 09/12/2010.

O apelo suscita as preliminares (a) de ilegitimidade passiva ad
causam  e  (b)  de  carência  de  ação,  ante  a  falta  de  requerimento
administrativo prévio. No mérito sustenta a inexistência de qualquer fato
gerador  do ilícito  que enseje indenização, rogando a improcedência do
pedido exordial.

Contrarrazões às f. 76/80.

A  Procuradoria  de  Justiça  manifestou-se  pela  rejeição  das
preliminares, sem opinar sobre o mérito da controvérsia (f. 89/95).

É o relatório.

           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
           Relator

Compulsando o processo, entendo que o feito não deveria ter
sido  julgado,  devido  à  deficiência  na prova pericial.  Assim,  suscito,  de
ofício, a preliminar de nulidade da sentença.

Os autos registram que a promovente/apelada sofreu acidente
automobilístico  no dia  09 de dezembro de 2010,  fato incontroverso
entre as partes.

Quando do ajuizamento da ação de cobrança do Seguro DPVAT,
a autora/apelada anexou ao feito o Laudo Traumatológico de f. 08, que
atesta que ela teve “debilidade permanente da mão direita”.

Ao sentenciar a demanda, o Juiz singular, escudado na Medida
Provisória  n.  451/2008,  transformada  na  Lei  Federal  n.  11.945/2009,
aplicou ao caso o percentual de 70%, já que o laudo revelou “debilidade
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permanente”.

Todavia, analisando o referido laudo, constato, nos Quesitos 7º
e 8º,  que a lesão  não   resultou em perda ou inutilização de membro,  
sentido  ou  função  e  incapacidade  permanente  para  o  trabalho  ou
enfermidade incurável, sem deslembrar que no Quesito 9º foi dito que
não   resultou em deformidade permanente  .

O cálculo da indenização devida a título de Seguro DPVAT deve
ser feito de acordo com a tabela vigente à época do sinistro  e com o
percentual de invalidez apurado no exame médico.

À época do acidente (09 de dezembro de 2010), já prevalecia a
Tabela Relativa a Acidentes Automobilísticos (DPVAT), regulada pela Lei
Federal n. 11.945/2009, anexa do art. 3º da Lei Federal n. 6.194/74.

Observando  a  referida  tabela,  percebo  que  para  a  “perda
anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos” é aplicado o percentual de 70% (setenta por cento).

A Lei Federal n. 11.482/2007 determina que as indenizações do
Seguro DPVAT estabeleceu o valor máximo indenizável  para o caso de
invalidez permanente em até R$ 13.500,00. Já a Lei n. 11.945/09, que
alterou  o  art.  3°  da  Lei  n.  6.194/74,  trouxe  uma  tabela com  os
percentuais aplicáveis ao limite máximo indenizável, de acordo com o tipo
de  invalidez  e  membro/órgão  lesado,  bem  como  critérios  para  os
respectivos cálculos.

Dessa  forma,  a  indenização  buscada  deverá  ser
proporcional ao grau e à extensão da invalidez ilustrada pela prova
pericial  produzida,  conforme a  Súmula  n. 474 do Superior  Tribunal  de
Justiça.

Porém, no caso destes autos, no laudo traumatológico de f. 08,
embora o perito afirme que houve “debilidade permanente da mão
direita”, deixou de quantificar o percentual dessa debilidade.

Portanto,  o  referido  laudo  é  inconclusivo,  pois  deixou  de
atestar o percentual da debilidade sofrida pela autora/apelada,
fato que inviabiliza a manutenção da sentença. 

Ressalte-se que o Judiciário não pode julgar por suposições ou
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conjecturas, mas sim alicerçado em provas reais, sejam documentais ou
testemunhais.

Destaco precedentes jurisprudenciais sobre o tema:

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - INDENIZAÇÃO - LAUDO DO IML
-  GRAU  DE  LESÃO  -  NÃO  APURADO  -  NECESSIDADE  DE
COMPLEMENTAÇÃO  DA  PROVA  -  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA
SENTENÇA - SUSCITADA DE OFÍCIO - SENTENÇA ANULADA. - Diante
da ausência do percentual de invalidez no laudo do IML, bem como
de outros  elementos  probatórios  acerca  da  abrangência  da  lesão,
impõe-se a anulação da sentença a fim de que seja oportunizada
dilação probatória.1 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  SEGURO  DPVAT  -  ACIDENTE  DE  VEÍCULO  -
INDENIZAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DATA DA CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ - NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO
DA PROVA PERICIAL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA,
SUSCITADA DE OFÍCIO, ACOLHIDA - SENTENÇA CASSADA. Havendo
ainda nos autos fatos controvertidos, deve-se oportunizar a produção
de  quaisquer  provas  que  possam contribuir  para  a  elucidação  da
matéria, até mesmo de ofício, nos termos do art. 130, do CPC. O
julgador  é  o  destinatário  da  prova,  pelo  que  deve  determinar  a
produção  das  provas  indispensáveis  à  formação  do  seu
convencimento. Se, pelas provas produzidas,  não se pode deduzir,
com a certeza necessária, qual o marco inicial do prazo de prescrição,
pois  este  não  se  inicia  enquanto  pendente  de  confirmação,  pela
perícia,  se  houve,  ou  não,  a  consolidação  das  lesões  e,  via  de
conseqüência,  a  invalidez,  cabe  ao  juiz  determinar,  de  ofício,  a
realização da prova técnica. Destarte, não há dúvida de que os autos
devem  retornar  ao  juízo  de  primeiro  grau,  a  fim  de  que  seja
produzida perícia médica, destinada a apurar a partir de quando se
consolidaram as lesões do membro inferior direito do apelado, em
decorrência  do  acidente.  Mister  se  faz  destacar  que  somente
mediante a análise  desse meio  probatório  poderá ser  alcançada a
conclusão  sobre  a  efetiva  ocorrência,  ou  não,  da  prescrição  na
espécie.  Preliminar  de  nulidade  da  sentença,  suscitada  de  ofício,
acolhida. Sentença cassada".2

1 TJMG -  Apelação  Cível  n.  1.0024.11.261260-1/001.  Relator:  Des.  Amorim  Siqueira.  Jul.:  11/06/2013.
Publicação: 17/06/2013.

2 TJMG - Apelação Cível n. 1.0338.11.005019-6/001, Relator: Des. Eduardo Mariné da Cunha, 17ª CÂMARA
CÍVEL, julgamento: 21/03/2013, publicação da súmula em 11/04/2013).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. CARÊNCIA DE AÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTOS  INDISPENSÁVEIS.  INOCORRÊNCIA.
PRELIMINAR  DE  OFÍCIO.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.AUSÊNCIA  DE
PERÍCIA PARA APURAR GRAU DA INVALIDEZ. 1 - A petição inicial não
será  inepta  se  vier  acompanhada  do  Boletim de  Ocorrência,  bem
como  de  documentos  que  comprovem  as  lesões  decorrentes  do
acidente, que equivalem ao Laudo do IML. 2 - A Medida Provisória
451/2008, que alterou a Lei 6.194/74, acrescentou dois parágrafos ao
artigo 3º e também aprovou uma tabela que classifica o percentual
de perda conforme a lesão sofrida. 3 - É imprescindível a realização
de perícia médica para se apurar o percentual da invalidez da vítima,
que deverá respeitar os percentuais.3 

Diante  do  exposto,  de  ofício,  anulo  a  sentença,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a realização de
uma nova perícia médica, de modo a atestar o percentual de debilidade da
autora na mão direita.

Julgo prejudicadas as demais prefaciais e o mérito do
recurso apelatório.                      

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA, Promotora  de  Justiça
Convocada.

3 TJMG -  Apelação  Cível  n.  1.0701.09.283891-4/001.  Relator:  Des.  Marcos  Vieira.  Data  do  Julgamento:
22/10/2010. Data da Publicação: 17/12/2010.
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Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator
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